
PAGAMENTO EFECTIVO 2007
Exportação Preço Médio IRP IPP ITP Receita da Concessionária Total

JANEIRO 2007 (Bbls) USD/Bbls US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ

BLOCO FS/FST 800.871 53,703 4.747.777 380.185.601 1.828.512 146.419.765 0 0 0 0 6.576.289 526.605.367

BLOCO 0 A 5.634.730 50,694 45.334.792 3.630.316.816 43.598.011 3.491.247.970 64.435.471 5.159.883.037 0 0 153.368.273 12.281.447.822

BLOCO 0 B 5.306.036 51,759 38.492.834 3.082.419.095 32.813.879 2.627.669.258 48.479.317 3.882.142.361 0 0 119.786.030 9.592.230.713

BLOCO 2.05 0 0 0 0 0 0 0 1.060.058 84.885.531 1.060.058 84.885.531

BLOCO 2.85 104.460 53,400 3.680.154 294.703.220 0 0 0 0 15.561.630 1.246.117.571 19.241.783 1.540.820.791

BLOCO 3 CANUKU 0 0,000 1.482.807 118.739.908 0 0 0 0 0 0 1.482.807 118.739.908

BLOCO 3/05 250.001 59,150 1.022.384 81.871.785 0 0 0 0 77.938.448 6.241.021.723 78.960.832 6.322.893.508

BLOCO 3/80 0 0,000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BLOCO 3/85 177.902 55,316 41.751 3.343.390 0 0 0 0 23.341.186 1.869.075.571 23.382.937 1.872.418.961

BLOCO 3/91 224.847 55,214 35.143 2.814.252 0 0 0 0 6.395.416 512.121.225 6.430.560 514.935.476

BLOCO 14 5.017.848 50,224 36.677.342 2.937.049.527 0 0 0 0 23.746.984 1.901.570.377 60.424.326 4.838.619.905

BLOCO 15 12.403.075 48,165 161.375.047 12.922.686.387 0 0 0 0 210.976.949 16.894.251.332 372.351.996 29.816.937.719

BLOCO 17 7.586.490 49,029 82.642.211 6.617.828.326 0 0 0 0 177.879.279 14.243.912.730 260.521.490 6.878.349.816

BLOCO 18 0 0,000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 37.506.260 49,786 375.532.243 30.071.958.306 78.240.401 6.265.336.993 112.914.788 9.042.025.397 536.899.950 42.992.956.060 1.103.587.382 74.388.885.515
Fonte: Declarações Fiscais submetidas à DNI pelas Companhias Petroliferas 

* A receita da Concessionária é baseada no valor declarado pela Sonangol concessionária após a dedução dos 10%
** O valor dos impostos são os pagamentos efectuado um mês após a realização dos carregamentos petrolíferos
*** O preço médio está relacionado com o preço do mercado e não o preço de referência fiscal determinado pelo Minpet e o Minfin

RECEITAS ORDINÁRIAS


